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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a inclusão da
duplicação da Rodovia Cunha Bueno, que liga os municípios de Jaboticabal,  Distrito Córrego Rico,
Guariba, Pradópolis, Guatapará, Luís Antônio, e acesso aos municípios de Dumont e Ribeirão Preto, no
plano de recuperação de rodovias através do Departamento de Estradas de Rodagem (DER) do Estado
de São Paulo
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A duplicação da Rodovia Cunha Bueno é uma medida essencial para atender à crescente demanda de
tráfego na região e mitigar os graves problemas que a infraestrutura atual apresenta. Com um fluxo diário
de aproximadamente 9.500 veículos,  incluindo um elevado número de veículos pesados, a rodovia
desempenha papel estratégico na conexão entre os municípios de Jaboticabal, Distrito Córrego Rico,
Guariba, Pradópolis, Guatapará, Luís Antônio, além de possibilitar acesso a cidades importantes como
Dumont e Ribeirão Preto.
 
A presença de duas grandes usinas de açúcar e álcool às margens da rodovia intensifica ainda mais o
tráfego de caminhões e maquinário agrícola, contribuindo para o desgaste do pavimento e aumentando o
risco de acidentes. A via, que também é amplamente utilizada como rota alternativa para evitar pedágios,
sofre com sobrecarga e infraestrutura inadequada para comportar o volume e o tipo de veículos que por
ela transitam. Esse cenário tem resultado em um alto índice de acidentes graves, muitos deles com
vítimas fatais, gerando impactos sociais e econômicos significativos.
 
A duplicação da Rodovia Cunha Bueno traria inúmeros benefícios, entre eles a redução expressiva no
número de acidentes, oferecendo maior segurança aos motoristas e pedestres. Além disso, a fluidez no
tráfego melhoraria substancialmente, beneficiando não apenas os usuários frequentes da rodovia, mas
também as operações logísticas das usinas e outras atividades econômicas da região. Essa obra ainda
diminuiria os custos associados à manutenção veicular e ao transporte de bens, promovendo maior
competitividade para os produtores locais.
 
Por  sua  localização  estratégica  e  impacto  regional,  a  duplicação  contribuiria  para  fortalecer  o
desenvolvimento econômico e social, ampliando a integração entre os municípios e facilitando o acesso a
serviços essenciais. A inclusão dessa obra no plano de recuperação de rodovias do Departamento de
Estradas de Rodagem (DER) é, portanto, indispensável para atender à demanda crescente e oferecer
uma solução de longo prazo para os problemas enfrentados pelos usuários da rodovia.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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